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GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

Portaria Nº 1914 de 1º  de deZeMBro  de  2021
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei Estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
Considerando que o Estado do Pará concedeu o Título Definitivo de Compra 
de Terras nº 03, expedido em 25 de agosto de 1927, em favor de Manoel 
dos Passos costa, com as seguintes características: Munícipio Óbidos; de-
nominação: “ Tijucal”; localização: à margem esquerda do rio Erepecuru, 
entre o igarapé ojará e igarapé Grande: área: 22.292.330m2 ou 2.229ha-
23a30ca.: destinação da área: Extrativa de castanha.
considerando, ainda, que nos autos do processo administrativo n° 
2021/650927 foram analisados os requisitos para retificação do Título De-
finitivo de Compra de Terras nº03, expedido em 25 de agosto de 1927, em 
favor de Manoel dos Passos costa, nos termos lei Estadual nº 8.878/2019 
e, no seu decreto Estadual regulamentador n° 1.190/2020.
rESolVE:
1.  Provocar manifestação, oportunizando impugnações de terceiros, nos 
termos da termos  lei Estadual nº 8.878/2019 e, no seu decreto Estadual 
regulamentador n° 1.190/2020, da intenção da retificação do Título De-
finitivo de Compra de Terras nº03, expedido em 25 de agosto de 1927, 
em favor de Manoel dos Passos costa, com as seguintes características: 
Munícipio Óbidos; denominação: “ Tijucal”; localização: à margem es-
querda do rio Erepecuru, entre o igarapé ojará e igarapé Grande: área: 
22.292.330m2 ou 2.229ha23a30ca.: destinação da área: Extrativa de 
castanha, o qual passará a ter a localiZaÇÃo e dEScriÇÃo do PErÍ-
METro de acordo com o Memorial descritivo constante dos trabalhos de 
georreferenciamento da área, cujas peças técnicas foram aprovadas pelos 
setores técnicos deste instituto e fazem parte integrante do Processo n° 
2021/650927.
2.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 736797
Portaria N° 1908 de 01 de deZeMBro de 2021

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Maracanã, abrangendo uma área de 
2.229,2139 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2021/772497.
rESolVE:
I – ARRECADAR, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 2.229,2139 (dois mil, duzen-
tos e vinte e nove hectares, vinte e um ares e trinta e nove centiares), 
denominada GlEBa ariUNdEUa, localizada no Município Maracanã, com 
limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Me-
morial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: inicia-se a 
descrição deste perímetro partindo do marco M-001, de coordenada N =  
9.927.852,33m e E = 224.499,67m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido oeste-Sudeste) da rodovia Estadual Pa-442, 
com a seguinte distância  0,93 m e azimute plano 112°42’52” até o marco 
M-002, de coordenada N = 9.927.851,97m e E = 224.500,53m; 1,74 m e 
azimute plano 107°23’36” até o marco M-003, de coordenada N = 
9.927.851,45m e E = 224.502,19m; 1,75 m e azimute plano 102°31’44” 
até o marco M-004, de coordenada N = 9.927.851,07m e E = 224.503,90m; 
1,75 m e azimute plano 97°34’23” até o marco M-005, de coordenada N = 
9.927.850,84m e E = 224.505,63m; 1,74 m e azimute plano 92°18’14” até 
o marco M-006, de coordenada N = 9.927.850,77m e E = 224.507,37m; 

1,75 m e azimute plano 87°22’57” até o marco M-007, de coordenada N = 
9.927.850,85m e E = 224.509,12m; 1,78 m e azimute plano 82°35’47” até 
o marco M-008, de coordenada N = 9.927.851,08m e E = 224.510,89m; 
20,61 m e azimute plano 79°42’54” até o marco M-009, de coordenada N 
= 9.927.854,76m e E = 224.531,17m; 47,75 m e azimute plano 94°02’50” 
até o marco M-010, de coordenada N = 9.927.851,39m e E = 224.578,80m; 
20,53 m e azimute plano 106°56’04” até o marco M-011, de coordenada N 
= 9.927.845,41m e E = 224.598,44m; 13,95 m e azimute plano 121°59’32” 
até o marco M-012, de coordenada N = 9.927.838,02m e E = 224.610,27m; 
17,36 m e azimute plano 141°06’11” até o marco M-013, de coordenada N 
= 9.927.824,51m e E = 224.621,17m; 13,26 m e azimute plano 143°07’17” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.927.813,90m e E = 224.629,13m; 
64,63 m e azimute plano 155°59’49” até o marco M-015, de coordenada N 
= 9.927.754,86m e E = 224.655,42m; 32,35 m e azimute plano 167°42’13” 
até o marco M-016, de coordenada N = 9.927.723,25m e E = 224.662,31m; 
7,84 m e azimute plano 167°42’04” até o marco M-017, de coordenada N 
= 9.927.715,59m e E = 224.663,98m; 0,17 m e azimute plano 166°45’34” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.927.715,42m e E = 224.664,02m; 
86,40 m e azimute plano 167°12’31” até o marco M-019, de coordenada N 
= 9.927.631,16m e E = 224.683,15m; 207,56 m e azimute plano 
178°50’36” até o marco M-020, de coordenada N = 9.927.423,64m e E = 
224.687,34m; 0,98 m e azimute plano 177°39’46” até o marco M-021, de 
coordenada N = 9.927.422,66m e E = 224.687,38m; 83,81 m e azimute 
plano 176°01’05” até o marco M-022, de coordenada N = 9.927.339,05m 
e E = 224.693,20m; 2,12 m e azimute plano 172°56’32” até o marco 
M-023, de coordenada N = 9.927.336,95m e E = 224.693,46m; 2,26 m e 
azimute plano 166°42’05” até o marco M-024, de coordenada N = 
9.927.334,75m e E = 224.693,98m; 14,89 m e azimute plano 163°29’59” 
até o marco M-025, de coordenada N = 9.927.320,47m e E = 224.698,21m; 
1,23 m e azimute plano 161°33’54” até o marco M-026, de coordenada N 
= 9.927.319,30m e E = 224.698,60m; 1,74 m e azimute plano 157°24’19” 
até o marco M-027, de coordenada N = 9.927.317,69m e E = 224.699,27m; 
1,74 m e azimute plano 152°42’02” até o marco M-028, de coordenada N 
= 9.927.316,14m e E = 224.700,07m; 1,74 m e azimute plano 147°24’10” 
até o marco M-029, de coordenada N = 9.927.314,67m e E = 224.701,01m; 
1,75 m e azimute plano 142°24’41” até o marco M-030, de coordenada N 
= 9.927.313,28m e E = 224.702,08m; 1,75 m e azimute plano 137°33’00” 
até o marco M-031, de coordenada N = 9.927.311,99m e E = 224.703,26m; 
1,73 m e azimute plano 132°25’45” até o marco M-032, de coordenada N 
= 9.927.310,82m e E = 224.704,54m; 1,96 m e azimute plano 127°06’15” 
até o marco M-033, de coordenada N = 9.927.309,64m e E = 224.706,10m; 
12,18 m e azimute plano 124°23’41” até o marco M-034, de coordenada N 
= 9.927.302,76m e E = 224.716,15m; 1,55 m e azimute plano 122°02’41” 
até o marco M-035, de coordenada N = 9.927.301,94m e E = 224.717,46m; 
1,75 m e azimute plano 117°35’27” até o marco M-036, de coordenada N 
= 9.927.301,13m e E = 224.719,01m; 1,74 m e azimute plano 112°17’26” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.927.300,47m e E = 224.720,62m; 
0,75 m e azimute plano 109°23’52” até o marco M-038, de coordenada N 
= 9.927.300,22m e E = 224.721,33m; 15,57 m e azimute plano 107°48’23” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.927.295,46m e E = 224.736,15m; 
1,36 m e azimute plano 106°10’34” até o marco M-040, de coordenada N 
= 9.927.295,08m e E = 224.737,46m; 1,38 m e azimute plano 101°43’03” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.927.294,80m e E = 224.738,81m; 
1,75 m e azimute plano 97°34’23” até o marco M-042, de coordenada N = 
9.927.294,57m e E = 224.740,54m; 1,74 m e azimute plano 92°18’14” até 
o marco M-043, de coordenada N = 9.927.294,50m e E = 224.742,28m; 
1,74 m e azimute plano 87°22’03” até o marco M-044, de coordenada N = 
9.927.294,58m e E = 224.744,02m; 1,74 m e azimute plano 82°45’10” até 
o marco M-045, de coordenada N = 9.927.294,80m e E = 224.745,75m; 
1,75 m e azimute plano 77°28’16” até o marco M-046, de coordenada N = 
9.927.295,18m e E = 224.747,46m; 1,74 m e azimute plano 72°17’34” até 
o marco M-047, de coordenada N = 9.927.295,71m e E = 224.749,12m; 
0,50 m e azimute plano 70°06’53” até o marco M-048, de coordenada N = 
9.927.295,88m e E = 224.749,59m; 15,92 m e azimute plano 68°30’46” 
até o marco M-049, de coordenada N = 9.927.301,71m e E = 224.764,40m; 
1,50 m e azimute plano 66°30’05” até o marco M-050, de coordenada N = 
9.927.302,31m e E = 224.765,78m; 1,49 m e azimute plano 62°03’46” até 
o marco M-051, de coordenada N = 9.927.303,01m e E = 224.767,10m; 
2,08 m e azimute plano 57°08’57” até o marco M-052, de coordenada N = 
9.927.304,14m e E = 224.768,85m; 102,42 m e azimute plano 53°59’34” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.927.364,35m e E = 224.851,70m; 
48,71 m e azimute plano 70°27’51” até o marco M-054, de coordenada N 
= 9.927.380,64m e E = 224.897,61m; 223,96 m e azimute plano 73°59’52” 
até o marco M-055, de coordenada N = 9.927.442,38m e E = 225.112,89m; 
89,56 m e azimute plano 74°06’17” até o marco M-056, de coordenada N 
= 9.927.466,91m e E = 225.199,03m; 31,83 m e azimute plano 80°58’53” 
até o marco M-057, de coordenada N = 9.927.471,90m e E = 225.230,47m; 
86,27 m e azimute plano 85°07’10” até o marco M-058, de coordenada N 
= 9.927.479,24m e E = 225.316,43m; 91,71 m e azimute plano 85°42’14” 
até o marco M-059, de coordenada N = 9.927.486,11m e E = 225.407,88m; 
0,61 m e azimute plano 84°22’57” até o marco M-060, de coordenada N = 
9.927.486,17m e E = 225.408,49m; 60,13 m e azimute plano 83°56’15” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.927.492,52m e E = 225.468,28m; 
1,36 m e azimute plano 81°59’20” até o marco M-062, de coordenada N = 
9.927.492,71m e E = 225.469,63m; 30,64 m e azimute plano 80°03’29” 
até o marco M-063, de coordenada N = 9.927.498,00m e E = 225.499,81m; 
0,51 m e azimute plano 78°41’24” até o marco M-064, de coordenada N = 
9.927.498,10m e E = 225.500,31m; 170,26 m e azimute plano 78°32’58” 
até o marco M-065, de coordenada N = 9.927.531,90m e E = 225.667,18m; 
35,44 m e azimute plano 80°32’54” até o marco M-066, de coordenada N 
= 9.927.537,72m e E = 225.702,14m; 21,62 m e azimute plano 96°43’14” 
até o marco M-067, de coordenada N = 9.927.535,19m e E = 225.723,61m; 


